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Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste
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Considerando-se que, muitos pacientes são atendidos nas Unidades 
de Pronto Atendimento (pronto-socorros) do município no período noturno, 
finais de semana e feriados prolongados e não têm condições financeiras de 
adquirir os medicamentos prescritos pelos médicos da rede municipal de 
Saúde;

Considerando-se que, esses pacientes atendidos nos PS’s precisam 
aguardar até o dia seguinte ou até a segunda-feira, nos casos de finais de 
semana ou feriados prolongados, para buscar os medicamentos nas 
Unidades Básicas de Saúde e iniciarem o tratamento;

Considerando-se que, dependendo do quadro clínico, os pacientes 
necessitam tomar os remédios imediatamente e não têm recursos para 
compra-los na rede particular;

Proponho à Mesa, conforme disposição regimental, Moção de Apelo 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, nos seguintes termos anunciados:

“A  Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, APELA ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, para que seja estudada a possibilidade de 
implantação de farmácia no período noturno, finais de semana e feriados 
prolongados nas Unidades de Pronto Atendimento (pronto-socorros)” .

Plenário “Dr. Tancredo Neves” , em 29 de janeiro de 2013.
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“M anifesta apelo ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, para a implantação de farmácia no período noturno e fim de 

semana nas Unidades de Pronto Atendim ento”

JOSÉ REIRA
“DR. JOSÉ”
- Vereador -


